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GESTÃO 2021 A 2024 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

Solicitante: Secretaria Municipal de Governo e Plane 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

RELATÓRIO 
A excelentíssima Secretária de Governo e Planejamento, senhor Gilvany Pereira Gomes, solicita Parecer 
Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa: EFICAZ SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ no 49.271.129/0001-23, para Contratação de empresa para realização de serviço de 
confecção e montagem de móveis planejados,  coin  fornecimento de matéria-prima, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA, pelo valor global de R$ 52.030,00 
(cinquenta e dois mil e trinta reais) de forma direta,  corn  fundamento 72, inciso II da Lei Federal no 
14.133/2021 - Nova Lei de Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021 

A Lei Federal 14.133/2021 [nova lei de licitações], foi publicada em 01 de abril de 2021 e entrou em 
vigor já na data de sua publicação. Ocorre que haverá um periodo de transição da antiga lei de licitações 
[8.666/93] para a nova lei de licitações [14.133/2021] de dois anos,  in  verbis: 

d 12,evogiirm,m: 
h,a:) a icM da Lei M1 8.666. de 21 de iunho de 

data de publicação desta Lei; 

	

- a 	" 8.166. de 21 de junho de 1993. a - Lei n° 
10.520. de 17 de julho de 2002. e os  arts.  a 47-Ada  Lei n° 
12.462. de 4 de agosto de 2011'. após decorridos 2 [dois] 
anos da publicação oficial desta Lei. 

No pèríodo de transição da antiga lei de licitações [8.666/93] para a nova lei de Licitações 
[14.133/2021], as duas leis estarão vigentes, disciplinando a mesma matéria, assim sendo, o administrador 
público poderá optar pelo uso da Lei 8666/93 ou pein i.e 4. 343/2021, vendo vedado apenas o uso combinado 
das duas leis. 

Existe autorização expressa no  an  :,c„dP 	 Milizzmad de ambas as leis no período 
de transição, sendo vedada apenas a aplicação 	 06/93 e 14.133/21,  in  verbis'.  

art.  191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II 
do  cupid  do  art  .193. a Administração poderá optar por 
licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei 
ou de acordo  corn  as leis citadas no referido inciso, e a 
o  pea( 

 
escolhida deverá ser indicada expressamente no  

instrument°  de contratação direta, 
unbinane desta Lei com as citadas 

Considerando que a Lei 14.133/2021 	„ 	 imediata, e não revogou de forma 
imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transiv(d:  mitre  as duas  donnas  ficará a critério do administrador 
público qual norma utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do legislador. 
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Diante-o exposto,-não.restam ti(avidas 

14.133/2021 para realizar os processos licfra toriaa a a. 

DA CONTRATAÇA0 Di R a DE LICITAÇÃO 

Nos termos do  art  75, inciso II da Lei no 14.133/2021 é dispensável a realização de processo licitatório, 
podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), inverbis:  

Art  75. É dispensável a licitação: 
H - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
5oad, 	érrindacarca mil reais), no caso de outros serviços 

amp:a:a; 

Valor este atualizado para R$ eao 	 ve..centos e seis reals. 	dois 
centavos), pelo Decreto n° 11.871 de 29 de dazata.. 	 . nos  adios  do processo: i) cotações de 
preços para estimar o valor máximo da contratação, .„ ampresa escolhida apresentou o valor dentro do 
estimado pela administração, 	o. valor global da Contratação de empresa para realização de serviço de 
confecção e montagem  dc  móveis planejados, com fornecimento de matéria-prima, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA é de R$ 52.030,00 (cinquenta e dois mil e 
trinta reais). 

A priori os Serviços pode ser contratado de forma .ireia, ma vcn que os serviços e o valor orçado estão 
enquadrados na hipótese do  art  75, inciso II da  Le: :ad.,:  d. 	2i , mas é necessário verificar também a 
formalidade exigida no  art.  72 da Lei Federal n° -:;.:õ:,/ae:: 	aII p.idcr realizar a contratação direta. Passo a 
análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruidos ;: 	. . 	:c.-urnentos: 

i). Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos serviços, formalizando a 
demanda, conforme exigido no  art.  72, inciso I da Lei Federal 14433/2021. 

O termo de referência, onde consta a planilha do serviço, e o prazo para execução; consta também nos 
autos do processo os orçamentos elaborados através de Termo de Referencia pelo Secretaria de Governo e 
Planejamento, assim estimando a despesa para axe.: 	 : -agido no  art.  72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021.  

iii). A dotação orçamentária por onde correrão  or 	 r:atação do serviço, cumprindo o  art.  72, 

inciso W da Lei Federal n° 14.133/2021.  
iv). Consta o Termo de Referencia realizado pela Secretaria de Clovcanto e Planejamento, para estimar o valor 
máximo da contratação, onde a empresa escolhida para executar o objeto apresentou menor preço e dentro do 
estimado pela Administração Pública, cumprindo o  aria  72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

vi). A empresa que apresentou o menor valor comprovou sua qualificação de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o  art  72 inciso V da Lei Federal n° 14.132/2021. 

Por último, verifico estar presente oin.ed  am;  a 
serviço de confecção e montagem de móveis planejaarl 
necessidades da Prefeitura Municipal de 	 ' 

estar da população. além disso, depende-se da 	a u,  

digataçâo  dc  empresa para realização de 
oattat.::::ento de matéria-prima, para atender as 

de findatnental irriportdrtei- :a  Lem 
ego  seja de melhor qualidade. 
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Sao  João do Paraíso (MA), 22 de fevereiro de 2024. 

RAWLISON 
Procurado 

nP.F. 027 -' 
0Alt  
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CNPI: 01.557.429/0001-23 	Processo nr  ÁZ9--1,07if 
GESTÃO 2 0 2 1 A 2024 

PROCURADORIA MUNICIPAL 	
ubrica 

 
Ao analisar a minuta de contrato, verifico  cue courts  os noines das partes e os de seus represebtantes, 

a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o t • o 	 da comratacão direta e a scirição dos 
contratantes as normas da Lei 14.133/202'.? as  tin  • ' • 

Verifiquei também a existência de claristilas 	..-i.s2ce  sot  e o preço e as condições de pagamento, a 
periodicidade pagamento, o credito pelo qual correra a despesa, a data-base e a periodicidade de 
reajustamento de preços e os critério de atualização monetaria. 

Consta com clareza e precisão as condições para execucão do contrato, claúsulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a 
designação do fiscal do contrato no proprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 14.133/22021, assim 
decidi emitir parecer aprovando a presen  La  minota" 

Conforme previsto no artigo 75, § 3", da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser seiecionada a proposta mais vantajosa.  

Ern  atendimento ao artigo supracitado e para obter preços  mats  vantajosos da contratação requisitada 
a Administração Pública divulgou o aviso em sítio eletrônico oficial, diário da Prefeitura, pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, para envio de propostas via C-ilia  (sc.-Li-can-Also iiagynail.cona.  

CONCLursiV:i 

Diante o exposto, entendo, que a COli Irataçáo da empresa: EFICAZ SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ no 49.271.129/0001-23, para Contratação de empresa para 
realização de serviço de confecção e montagem de móveis planejados, com fornecimento de matéria-prima, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso-MA, pelo valor global de R$ 
52.030,00 (cinquenta e dois mil e trinta reais), pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na 
hipótese de contratação direta no  art.  75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez quê cumpriu o 
réquisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aprovelic a oportunijade para externar protestos de estima e 
consideração. 

É o parecer. 
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